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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 25/2024
ASSUNTO: 
Assegura às mulheres o direito de serem acompanhadas por pessoa maior de idade durante todo o período do atendimento em unidades de saúde, públicas ou privadas, no município de Botucatu.

AUTOR: Vereadores Sargento Laudo e Pedroso
Referido projeto visa garantir a toda mulher atendida nas consultas e exames médicos o direito de ser acompanhada por uma pessoa de sua confiança. O direito à acompanhante abrange os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria ou conveniada, hospitais privados, clínicas, consultórios e unidades de diagnóstico. 

A justificativa ressalta que “devido aos últimos episódios de violência sexual ocorridos contra as usuárias dos serviços de saúde, este projeto tem como objetivo proteger de forma preventiva as mulheres, como forma de coibir eventuais práticas de violência, abuso ou importunação sexual durante consultas médicas, procedimentos clínicos e/ou exames em geral, inclusive os ginecológicos e principalmente quando estiver sedada ou com nível de consciência reduzida”.

No que se refere a esta comissão que tem a competência de se manifestar quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.
Diante disso, esta Comissão ratifica os aspectos legais apontados pelo Procurador e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 21 de março de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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